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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições Gerais

CAPÍTULO VIII

Financiamento do Estado e Gestão da Dívida Pública

Artigo 127.º - A

Isenção de cativações ou retenções de verbas destinadas aos deficientes das Forças 

Armadas

O Governo em 2023 isenta de qualquer cativação ou retenção as verbas destinadas à 

aquisição de próteses, ortóteses, ou outro material ortopédico, destinado aos 

deficientes das Forças Armadas. 

Nota justificativa:

São já frequentes as denúncias de deficientes das Forças Armadas que afirmam que os 

tempos de espera para a entrega de próteses ou outro material ortopédico são 

injustificadamente elevados. 

Segundo a Associação dos Deficientes das Forças Armadas (ADFA), existem Antigos 

Combatentes completamente dependentes de próteses e cadeiras de rodas, que estão 

há mais de um ano à espera de que estas lhes sejam entregues. Outros foram obrigados 

a aguardar seis, oito ou até nove meses antes de serem finalmente contemplados. 
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Entre desculpas oficiais de que se está a aguardar por “cabimentação orçamental” da 

“complexidade e morosidade dos processos concursais e contratuais” ou de que “estão 

à procura de novos fornecedores” os Antigos Combatentes deficientes sofrem as 

agruras de uma espera inaceitável que os limita em todos os aspetos da sua vida pessoal. 

Muitos deles, durante esta espera, são mesmo impossibilitados de sair de casa - numa 

espécie de prisão domiciliária - dada a sua dependência destas próteses e materiais 

ortopédicos. 

Sendo o universo de dependentes destes dispositivos médicos bastante reduzido, são 

completamente incompreensíveis estes atrasos que limitam de forma tão dramática a 

vida daqueles que ficaram gravemente feridos num conflito em que foram obrigados a 

combater por Portugal. 

São Bento, 2 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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